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ALUNO (A): Antonia Cssiana Silva Martins  
CURSO: Técnico em Panificação 
REQUEREMINTO: Atendimento ao Regime de Exercícios Domiciliares (RED) 
por Doença Prolongada 
 
 

A solicitação do(a) aluno(a) está amparada pelo Regulamento da Organização 

Didática no Art. 183 e em toda a subseção XIII do Título V. Capítulo III e nas 

orientações contidas na Nota Informativa 08/2017PROEN-IFCE.  Portanto, esta 

coordenadoria sugere o deferimento da solicitação objeto do presente 

requerimento. Contudo, faz-se necessário tecer as seguintes considerações: 

 

a) caberá à Coordenadoria de Curso encaminhar para os professores das 

disciplinas, cujo requerente esteja atualmente matriculado(a), cópia do presente 

parecer, a fim de garantir a consecução das atividades em regime de exercício 

domiciliar durante o período de afastamento; 

 

b) caberá à Coordenadoria de Curso acompanhar/apoiar o(a) estudante e 

o(a) professor(a) durante o atendimento ao regime de exercício domiciliar, a fim de 

minimizar possíveis dificuldades que possam surgem durante o processo de ensino e 

aprendizagem; 

 

c) caberá ao(a) estudante ou a seus familiares responsabilizar-se por 

recolher e devolver as atividades acadêmicas nos dias e horários definidos pelo(s) 

professor(es) das disciplinas nas quais o(a) aluno(a) encontra-se matriculado(a); 

 

d) As faltas dos estudantes que estiverem submetidos ao regime RED 

deverão ser compensadas por meio da apresentação de atividades realizadas 

pelo(a) aluno(a); 

 

e) Dessa forma orienta-se que o professor estabeleça atividades que 

representem quantitativos de faltas que os estudantes deverão compensar 
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mediante apresentação. Exemplo: Para 20 (vinte) faltas podem ser estabelecidas 5 

(cinco) atividades, cada uma representando 4 (quatro) faltas a ser compensadas 

mediante apresentação.  

c) Caberá ao docente informar ao/a estudante que cada atividade a ser 

apresentada representa um quantitativo de presenças que compensarão suas 

ausências nas aulas.  

Por fim, esta coordenadoria esclarece que caberá ao coordenador(a) do 

curso informar à Coordenadoria de Controle Acadêmico via memorando 

constando o nome do(a) aluno(a) e período em que o mesmo esteve em RED.  

 

 
 
 

 Sobral, 04 de Abril de 2018. 

 
 

                     
 

José Wellington da Silva 
                Téc. em Assuntos Educacionais 
                         IFCE – Campus Sobral 

 
 

 
 

 

 
 

Resultado Final Diretoria de Ensino 

 Deferido                              

 
 
 
 
 
 

 
Data: ____/____/____ 


